
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITUBA Íi{I'I{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

TCTqADA DE PREçOS No WA4|2O23

TER!40 DE RESCISÃo DO CoNTRATO Nc O@88/2023-CpL - O3lO7t202?

Oconrência : Rescindido amigavelmente

TERMO RESCISÓRIO PRO}IOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS,
PARA RESCINDIR O CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Termo de rescisão contratual firmado unilateralmente pela PREFÊITURA I,It NICIPAL DE Dt AS ESTRADAS - Rua
do Coméncio,23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ns 08,787.OL2/OAA!-LO, neste ato representada pela
Prefeita XOYCE RENALLY FELIX NUl,lE§ DE FIGUEIREN, Brasileira, Casada, Funcionania Pubtica, residente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9A.4O7.5O4-4O,
Canteina de ldentidade ne 3.57O.572 SSP - PB, doravante simplesmente CONTRATANTÊ, objetivando promover
a rescisão do respectivo contrato, decorrente da Tomada de Preços ne @O8O4/2O23, no termos do Processo
de Aditamento Tomada de Preços ne O$@Oa/2A?3; observadas as disposições contidas na legislação
pertinente e no refenido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRXT,IEIRA . DO OB]ETO DO COTTTRATO:

0 contrato orâ rescindido tem por obJeto: Contratação de uma empresa especlalizada no namo de
construção clvil, para empreitadâ por mênor preço global: construção de CemÍtério Público, localizado
na Rodovia PB-O85, saÍda para Sertãozlnho - PB.
CONTRATADO : CO$ISTRUTORA EDFFICAR LTDA., CNPI ne 17, 44;O, 965 /0001-06.

CU{USULA SEGI.INDA . DA ]USTIFICATTVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumênto, justifica-se
pela necessidade de: Rescindir o contrato observadas as disposiçôes nele contÍdas (CIáusuIa Décima) e
na legislação pertinentê (Art. 77 a 8@ da Lei no 8.666193).

CLifuJSULA TERCETRA . DOS TERÍ{OS OÀ RESCX§fu:
Consideradas ãs c1áusulas e condlções estabelecidas no respêctivo contrato, fica o referido instrumento
rescindido unilateralmente por deterninação do Contratante - Art. 78, XII, clc, Art. 79, I,I., da Lei
Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

crÁ.§ur.Á qJr\RTA - DAs DrsposrçôEs GERÂI§:
Contrato no e€Éi88l?O23 - Considerando que o Instrumento é pertinente e tornar-se-á Ato lurÍdico
perfeito e abacado, fundamentado na Lei ne 8.666/93 ê suas alterações posteriores, em especÍflco o(s)
art.(s):78, inciso XfI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
Justificadas e deterulnadas pela máxlma autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo adminÍstrativo a quê sê refere o contratoi 79' inciso I -
determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumêrados nos incisos I a XII e

)ry-;1 do artigo anterior;], §1e tA rescisão adminlstrativa ou amigável deverá sêr precedida de

autorização eCcrita e fundamentada da autoridade compêtentel , ê também o art. 8A no gue couber, bêm

como a Clausula; DÉCIHA do respectivo contrato. Fica s referido instrumento rescindido de t'forma

amigávêl", fÍcando registrado, não se aplicando as Sanções Adminlstrativas previstas no art. 87 da Lei
no 8.666/93.

E, por estarem de pleno a€ordo, foi lavrado o presente termo de rescisão em 02 (duas) vias, a qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradãs - PB, 22 de Novembro de 2024.
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